
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°3.06212004 

EMENTA: Dispõe sobre denominação de Artéria e 
dá outras providências. 

O PREFEiTO DC) MUNICÍPIO DA VITÓRTA DE. SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Cânara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a presente Lei: 

Ait i - Fica denominada de Rua ESCRIVÃO ANTÓNIO GOMES SOARES, a. ail.éria 
!oca!izaoa na Rua 32 Coliab - Bela vista, partindo do entroncamento da Av. Humberto Lms, com 
mklt) TIL) n'nõvel f 05 e 11 ic om térrriino no im&ve% sdo os fs: 

An. 2° Fka o CIef do Poder Exeentivo Municipal, antoriado a mandar confèccionar as 

niacas alusivas ao evento. 

Art. 3 1  - Esta Lei entrará em vigor na dat.a de sua publicação. 

Au 3 - Revogam-se as disposições enl contrírio. 

GabiTiele do PTefeitO Mimeipa% aitôria de Sto Antão, 	de nonbro de 2004. 
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